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ADEMIR MENGUE 

Analisando o recurso solicitado, a Comissão de Seleção Simplificada da Unidade 

Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia, no uso de suas atribuições, informa que 

de acordo com o solicitado no perfil 06 "Pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou 

Doutorado) concluída em: Administração, Engenharia Ambiental, Engenharia Florestal ou 

Gestão Ambiental", e que o candidato possui Pós-graduação (Mestrado Profissional) em 

Gestão Empresarial, consideramos o recurso DEFERIDO. 

 

LAUTEMYR XAVIER CAVALCANTI CANEL 

Analisando o recurso solicitado, a Comissão de Seleção Simplificada da Unidade 

Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia, no uso de suas atribuições, informa que 

o solicitado no perfil 10 foi "Pós-graduação stricto sensu (Mestrado ou Doutorado) 

concluída em Administração, Ciências Contábeis ou Economia", e que o candidato possui 

pós-graduação (Mestrado e Doutorado) em Engenharia de Produção, contudo conforme a 

resolução Nº 218 do CONFEA/CREA, que discrimina as atividades profissionais do 

Engenheiro de Produção, “cabe ao Engenheiro de Produção o desempenho das atividades 

01 a 18 do artigo 1º referentes aos procedimentos na fabricação industrial, aos métodos e 

sequências de produção industrial em geral e ao produto industrializado, seus serviços 

afins e correlatos”. Tendo em vista a diferença de atuações profissionais consideramos o 

recurso INDEFERIDO. 

 

MANOEL RIVELINO GOMES DE OLIVEIRA 

Analisando o recurso solicitado, a Comissão de Seleção Simplificada da Unidade 

Acadêmica de Educação a Distância e Tecnologia, no uso de suas atribuições, informa que 

o candidato não informou possuir “Experiência docente de, no mínimo, 01 ano no Ensino 

Básico” como o solicitado no perfil 04, desta forma consideramos o recurso INDEFERIDO. 

 

Os recursos enviados intempestivamente não foram considerados: “8.5 Não serão analisados 
os recursos interpostos fora dos prazos ou apresentado em locais diversos dos estipulados 
neste edital”.  

Recife, 28 de Abril de 2020. 
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